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DIRETRIZES TÉCNICAS DO
PROGRAMA DE PESQUISA PARA
O SUS: GESTÃO COMPATILHADA

EM SAÚDE - PPSUS
 

1. APRESENTAÇÃO

Inúmeros são os desafios a serem enfrentados para o fortaleci-
mento da pesquisa em saúde no país. As atividades nesse campo, ape-
sar de representarem mais de 30% do esforço em pesquisa no Brasil,
não contam com investimentos suficientes, principalmente nas regi-
ões menos desenvolvidas.

Visando contribuir para o incremento científico e tecnológico
em saúde no País e para a redução das desigualdades regionais nesse
campo, o Ministério da Saúde - MS, por intermédio do Departamento
de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos - Decit/SCTIE, vem desenvolvendo atividades de fomen-
to descentralizado à pesquisa nos estados, por meio do Programa Pes-
quisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde – PPSUS.

As ações de fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico
promovidas pelo MS têm como objetivo primordial financiar pesqui-
sas em temas prioritários de saúde, capazes de dar resposta aos prin-
cipais problemas de saúde da população, que necessitam do conheci-
mento cientifico para sua resolução.

Em julho de 2004, o MS firmou um Termo de Cooperação e
Assistência Técnica com o Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT,
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com o objetivo de viabilizar o financiamento à pesquisa científica e
tecnológica. A parceria com o MCT objetiva conferir sustentabilidade
técnica e de execução financeira ao Programa, além de maior agilidade
ao seu gerenciamento administrativo. A celebração desse Termo per-
mitiu que o Decit estabelecesse uma parceria com o Conselho Nacio-
nal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Ministério da Ci-
ência e Tecnologia - CNPq/MCT, para desenvolvimento do PPSUS
nos estados brasileiros.

O PPSUS envolve parcerias no âmbito federal e estadual. No
nível federal participam o Ministério da Saúde, por meio do Decit, que
é o coordenador nacional do Programa, e o CNPq, que é a instituição
responsável pelo gerenciamento técnico-administrativo do PPSUS em
nível nacional. Na esfera estadual estão envolvidas as Fundações de Am-
paro a Pesquisa -  FAPs - e  as Secretarias Estaduais de Saúde  - SES.

Para operacionalização do Programa são transferidos recursos
financeiros do Ministério da Saúde ao CNPq, que, por sua vez, repas-
sa esses recursos às FAPs1 do País. Essas fundações são os agentes
executores do programa em cada estado. Na seqüência, as FAPs, em
parceria com as respectivas SES, lançam editais para seleção de proje-
tos de pesquisa em temas considerados relevantes para o sistema local
de saúde.

As SES assumem um papel fundamental no desenvolvimento
do Programa, devendo participar de todas as suas etapas operacionais,
desde a definição das linhas prioritárias de pesquisa que comporão os
editais até a organização dos seminários estaduais de acompanhamen-
to e avaliação dos projetos.

Cabe reiterar que essa é uma iniciativa de descentralização do
fomento à pesquisa em saúde que prioriza a gestão compartilhada de
ações. Assim, por meio da parceria entre instâncias estaduais de saúde

1  Nos estados que não dispõem de uma FAP formalmente constituída, os
recursos financeiros são repassados à instância responsável pelo fomento
à pesquisa na Secretaria de Ciência e Tecnologia do Estado ou outra a qual
as atividades de fomento estejam vinculadas. Nesses casos, onde doravante
se lê FAP, entenda-se também Secretaria de Ciência e Tecnologia.
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e de ciência e tecnologia - C&T, vem-se promovendo o desenvolvi-
mento científico e tecnológico em saúde no país, tendo como parâmetro
as necessidades reais de saúde da população brasileira.

Em cinco estados da região Amazônica (Acre, Amapá, Rondônia,
Roraima e Tocantins), que não dispõem de instância formal de fomen-
to à pesquisa, adotou-se uma estratégia diferenciada. Para apoio a es-
sas unidades da federação o próprio Decit, assumiu a responsabilidade
pelo lançamento do edital de concorrência pública de projetos de pes-
quisa, enfocando temas definidos localmente, e também por todas as
etapas do processo de julgamento dos projetos. A essa ação denomi-
nou-se Programa Pesquisa para o SUS/Saúde Amazônia, entendido
como um sub-componente do PPSUS.

Visando apoiar as FAPs na operacionalização do Programa nos
estados, o Decit em parceria com o DATASUS desenvolveu o Sistema
Informatizado do PPSUS (SIS - PPSUS), o qual possibilita a submis-
são, distribuição e avaliação dos projetos on line. O Sistema também
permite que as quatro instâncias parceiras no desenvolvimento do Pro-
grama acompanhem seu andamento simultaneamente e em tempo real.

O presente documento apresenta um breve histórico do Pro-
grama, atribuições de cada instância envolvida no seu desenvolvimen-
to, aspectos a serem observados na seleção, execução e acompanha-
mento das pesquisas, o edital-padrão para seleção de projetos do PPSUS
(Anexo I) e critérios de acompanhamento das pesquisas, com o pro-
pósito de orientar os parceiros envolvidos quanto aos procedimentos
necessários para o desenvolvimento das atividades no âmbito do Pro-
grama Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde.

Cabe salientar que as definições de responsabilidades
institucionais e sugestões de padronização de mecanismos e instru-
mentos de gestão apontadas neste documento, objetivam conferir qua-
lidade e assegurar o bom andamento do Programa. Essas orientações
devem ser entendidas como o resultado do esforço empreendido pelo
nível federal para assegurar uma padronização mínima desses meca-
nismos e instrumentos de gestão, necessária ao adequado gerenciamento
do programa. O intuito é o de orientar os parceiros estaduais, especi-
almente aqueles que não possuem tradição no esforço nacional de pes-
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quisa em saúde, na execução de um programa dessa natureza e com
esses objetivos.

2. HISTÓRICO

O Ministério da Saúde - MS, por intermédio do Departamento
de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos - Decit/SCTIE, vem, desde 2001, desenvolvendo ativida-
des de fomento descentralizado à pesquisa nos estados, por meio do
Programa Gestão Compartilhada em Saúde.

Na primeira etapa do Programa, participaram os estados de
Alagoas, Bahia, Ceará, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba,
Pernambuco, Piauí, Santa Catarina e Sergipe. No total, foram financi-
adas 148 pesquisas em 52 instituições. Conforme demonstrado na Fi-
gura 1, mais de 60% dessas pesquisas tratam de temas relacionados a
doenças e agravos e à organização do sistema local de saúde.

Fonte: Departamento de Ciência e Tecnologia – Decit.

Figura 1: Distribuição dos projetos selecionados segundo sub-
agendas de pesquisa em saúde. PPSUS, Brasília, 2003.
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Nesse primeiro momento, além do financiamento de pesquisas,
desenvolveram-se ações destinadas a fortalecer a gestão de ciência e
tecnologia (C&T) nas SES, com a promoção de cursos de capacitação
voltados aos técnicos e gestores das secretarias e FAPs e a implanta-
ção de infra-estrutura para o desenvolvimento de atividades relaciona-
das à C&T nas SES, o que resultou na criação de núcleos de ciência e
tecnologia no organograma das Secretarias de Saúde do Ceará, Minas
Gerais, Paraíba e Sergipe.

Os resultados alcançados nos primeiros anos de execução do
Programa impulsionaram o Ministério da Saúde a investir na sua am-
pliação. Em 2004, o Programa ganha nova identidade,  passando a
denominar-se Programa Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada
em saúde – PPSUS, novo escopo, estendendo-se a todas as regiões do
País, e passa a ser apoiado pelo  Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico - CNPq.

A partir desse ano, 22 unidades da federação passaram a inte-
grar o Programa, incorporando-se mais 12 estados aos 10 que já par-
ticipavam anteriormente. A expectativa com a ampliação do Programa
era potencializar os resultados obtidos e promover a produção de co-
nhecimento em consonância com as prioridades estabelecidas na Agenda
Nacional de Prioridades de Pesquisa em Saúde do Ministério da Saúde
e com as vocações regionais de pesquisa em saúde.

Como resultado dessa ampliação, o PPSUS/2004 lançou 22
editais públicos, para os quais foram apresentados 1.104 projetos
de pesquisa, desses 443 foram selecionados e aproximadamente
100 instituições foram beneficiadas com recursos financeiros do
Programa. Esses dados demonstram uma evolução importante do
programa quando comparados com os resultados alcançados em
2003 (Figura  2).
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Fonte: Departamento de Ciência e Tecnologia – Decit.

Figura 2: Comparativo do número de UF participantes, pesquisas
apoiadas, instituições beneficiadas e recursos financeiros inves-
tidos - PPSUS – 2003/2004. PPSUS, Brasília, 2005.

Nesse mesmo ano, no âmbito de uma ação federal denominada
Plano de Desenvolvimento Sustentável da Amazônia e com o objetivo
de apoiar os cinco estados dessa região (AC, AP, RO, RR e TO) que
não dispõem de instância formal de fomento à pesquisa, o Decit lan-
çou um edital único para apoio a pesquisas em saúde.

Assim, muito embora o Decit tenha assumido a responsabilida-
de pelo lançamento do edital e pelo julgamento dos projetos de pesqui-
sa desses estados, a definição dos temas prioritários de pesquisa con-
tidos no edital foi objeto de uma ampla discussão, em respeito às ne-
cessidades e vocações locais de pesquisa.

Como resultado do PPSUS/Saúde Amazônia, foram apoiados
14 projetos de pesquisa, envolvendo um recurso global na ordem de
R$ 600.000,00 aproximadamente (Figura 3). A partir de 2004, com o
desenvolvimento do PPSUS/Saúde Amazônia, todos os estados brasi-
leiros passaram a integrar o Programa.
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Fonte: Departamento de Ciência e Tecnologia – Decit.

Figura 3: Distribuição dos projetos de pesquisa contemplados por
UF e valores investidos. PPSUS/Saúde Amazônia. Brasília, 2004.

3. OBJETIVO GERAL

Apoiar financeiramente o desenvolvimento de pesquisas que
objetivam contribuir para a resolução dos problemas prioritários de
saúde da população brasileira e para o fortalecimento da gestão do
Sistema Único de Saúde.

4. OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA

O PPSUS foi idealizado com o propósito de contribuir para a
redução das desigualdades regionais no campo da ciência, tecnologia e
inovação em saúde. Na perspectiva de cumprimento a essa meta, o
Programa define, como diretriz básica, que somente poderão concor-
rer ao edital público para seleção de projetos, pesquisadores vincula-
dos a uma instituição com sede no próprio estado responsável pelo
lançamento do edital.

Por meio do Programa pretende-se também contribuir para a
estratégia de sustentação e fortalecimento do esforço nacional em ci-
ência, tecnologia e inovação em saúde, definida na Política Nacional de
Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde, através do incremento das
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parcerias entre instituições públicas para fomento à pesquisa em saúde
e do desenvolvimento da capacidade de gestão de C&T nos estados.
Com esse intuito recomenda-se que cerca de 5% do valor global do
convênio com a FAP seja destinado à administração do Programa no
estado, em especial para as atividades de acompanhamento e divulga-
ção local do PPSUS.

O desenvolvimento do PPSUS envolve nove etapas distintas.
Na seqüência, descreve-se a forma de operacionalização de cada uma
dessas etapas, com o propósito de auxiliar as FAPs e SES na execução
do Programa.

4.1. Definição de Prioridades de Pesquisa

Essa etapa deve ser coordenada pelas SES que, em conjunto
com as FAPs, estabelecerá as prioridades de pesquisa em saúde, que
comporão o edital de seleção de projetos, observando as seguintes
orientações:

a) Realização de oficina de trabalho voltada aos técnicos e di-
rigentes das diferentes áreas da SES para discussão dos te-
mas de pesquisa do edital.

b) Na oficina deverão ser utilizados como subsídio para a de-
finição dos temas de pesquisa uma análise de situação de
saúde do estado, a qual possibilitará o debate acerca dos
principais indicadores estaduais de morbi-mortalidade, bem
como a identificação dos principais problemas referentes à
organização e funcionamento do sistema local de saúde. Cabe
ressaltar, entretanto, que nem todos os problemas de saúde
ou de gestão demandam pesquisas para a sua resolução. Em
alguns casos os problemas podem ser de cunho gerencial e
em outros já se dispõe do conhecimento científico necessá-
rio para a solução dos problemas de saúde. Desse modo,
devem ser considerados como prioritários temas que apre-
sentem lacunas de conhecimento cientifico.

c) Para a definição de prioridade de pesquisa em saúde, além
do tema – que por definição poderá ser muito amplo, tam-
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bém a linha temática deverá ser considerada (Ex. de tema:
saúde da mulher; Ex. de linha temática: violência contra a mu-
lher). A busca de maior especificidade na definição de priorida-
des possibilita que os projetos de pesquisa apresentados
correspondam às reais necessidades de pesquisa do sistema
estadual de saúde. A Agenda Nacional de Prioridades de Pes-
quisa em Saúde – ANPPS (disponível no endereço eletrôni-
co: www.saude.gov.br, menu: Ciência e Tecnologia), apre-
senta todos os temas e linhas temáticas de pesquisa em saú-
de, devendo, em consonância com a Agenda Estadual de
Prioridades de Pesquisa em Saúde, serem as norteadoras
para a seleção dos objetos a serem investigados.2.

d) Deverão ser utilizados como subsídio para a definição dos
temas os indicadores estaduais de ciência e tecnologia, tais
como: número de grupos de pesquisa em saúde do estado,
quantitativo de mestres e doutores, as vocações regionais de
pesquisa em saúde, número de instituições que desenvolvem
pesquisa em saúde, fontes estaduais e federais de investi-
mento de pesquisa em saúde, entre outros. Essas informa-
ções permitirão a seleção de temas de pesquisa que figurem
entre aqueles que, de fato, são objeto de investigação dos
pesquisadores locais3.

2 Os temas e linhas temáticas sugeridas no edital-padrão do PPSUS (Anexo
I) foram extraídos da Agenda Nacional de Prioridades de Pesquisa em Saú-
de, a qual envolve um universo amplo de investigação. Deve-se, portanto,
considerá-los como possibilidades de pesquisa, cabendo ao estado reali-
zar a seleção criteriosa para a definição das prioridades locais.
3 A relevância da informação sobre a capacidade instalada de pesquisa no
estado e vocações locais de pesquisa em saúde reside no fato de que nem
sempre o estado dispõe de grupos de pesquisa atuantes nas linhas temáticas
selecionadas. Esses dados devem ser considerados no processo de defini-
ção de prioridades de pesquisa, uma vez que somente poderão ser financi-
adas com recursos do PPSUS pesquisas desenvolvidas por pesquisadores
do próprio estado.



-  16  -

Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
Departamento de Ciência e Tecnologia

4.2. Elaboração do Edital

Os termos contidos no edital-padrão para seleção de projetos de
pesquisa (Anexo I) foram elaborados conjuntamente pelo Decit e CNPq
e pactuados com as FAPs e SES em setembro de 2004, por ocasião do
1º Encontro Nacional do PPSUS, promovido pelo Decit e CNPq.

O edital-padrão apresenta as diretrizes de execução do Programa
definidas neste documento de Diretrizes Técnicas, no Termo de Coope-
ração e Assistência Técnica firmado entre os Ministérios da Saúde e da
Ciência e Tecnologia e no convênio celebrado entre o CNPq e as FAPs.

Muitas das regras contidas no edital-padrão decorrem de exi-
gências legais do Ministério da Saúde e do CNPq. O edital-padrão é
passível de adaptações, a depender de situações específicas de cada
estado. No entanto, devem ser observados os itens de caráter obriga-
tório que deverão ser considerados por todos os estados. Sendo as-
sim, eventuais alterações no edital-padrão, sugeridas pelas FAPs e SES,
deverão ser submetidas ao Decit e ao CNPq  para anuência, com exce-
ção da definição dos temas e linhas prioritárias de pesquisa, que é
competência específica do estado.

4.3. Submissão das Propostas

O Decit, em cooperação com o DATASUS, desenvolveu o Sis-
tema Informatizado do PPSUS com o propósito de atender à gestão do
Programa. Esse Sistema permite o cadastro dos projetos, sua distri-
buição para os consultores ad hoc e a avaliação e acompanhamento
das pesquisas. É obrigatória a utilização desse sistema, uma vez que os
projetos de pesquisa nele cadastrados irão alimentar o Sistema Nacio-
nal de Ciência, Tecnologia e Inovação do Ministério da Saúde, que está
em fase de elaboração pelo Decit.

O Sistema Informatizado do PPSUS, disponível no endereço
eletrônico http://www.saude.gov.br, opção de menu: Ciência e
Tecnologia, link: Programa pesquisa para o SUS - PPSUS, apresenta
uma linguagem “amigável” e uma configuração simples, confecciona-
da em estreita consonância com as exigências contidas no edital-pa-
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drão. Entretanto, a configuração adotada permite adaptações às neces-
sidades de informação de cada estado, desde que respeitada as neces-
sidades mínimas do sistema estabelecidas pelo DECIT. Para tanto, o
estado deve contatar o Decit para que sejam repassadas as orientações
técnicas necessárias à implementação de alterações no Sistema.

No âmbito do estado, o sistema é gerenciado pela FAP, que para
tanto recebe uma senha de acesso como administrador estadual. Essa
senha permite o gerenciamento de todas as etapas de execução do
Programa, desde o cadastro do projeto de pesquisa até as avaliações
dos consultores ad hoc e a apresentação dos projetos aprovados.

4.4. Enquadramento das Propostas

A etapa de enquadramento das propostas envolve três momen-
tos distintos:

a) Revisão documental do material disponibilizado pelo coor-
denador do projeto de pesquisa. Deve se verificar se o pro-
ponente atende aos seguintes requisitos:

� Vínculo a uma universidade, serviço de saúde, empresa,
instituição ou centro de ensino e/ou pesquisa, público ou
privado, do próprio estado;

� Titulação mínima de doutor para o coordenador e coorde-
nador substituto do projeto;

� Currículo cadastrado e atualizado do coordenador na Pla-
taforma Lattes, disponível na página eletrônica do CNPq.

b) Verificação do completo preenchimento do formulário de
apresentação de projetos, contido no Sistema Informatizado
do PPSUS. A submissão de projetos será realizada através do
preenchimento do formulário eletrônico do Sistema
Informatizado do PPSUS. O formulário compreende os se-
guintes campos de preenchimento obrigatório: dados
cadastrais, título, objetivo, resumo, justificativa, metodologia,
resultados esperados e orçamento. O não preenchimento de
um dos compôs desqualifica o projeto.
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c) Verificação da adequação do projeto às linhas temáticas do
edital4. Essa etapa é essencial para que, de fato, se assegure
que as pesquisas financiadas contemplem os temas prioritários
de pesquisa definidos pelas SES e FAPs no edital. Caso o
projeto não atenda a nenhuma das linhas temáticas, deverá
ser desenquadrado e retirado do processo de análise. Além
disso, a identificação correta da linha temática do projeto de
pesquisa é fundamental para o bom desenvolvimento da fase
subseqüente do processo de operacionalização do Programa,
referente a distribuição dos projetos para os pareceristas ad
hoc, uma vez que o enquadramento incorreto dos projetos
implicará numa distribuição equivocada aos consultores ad
hoc. Nesse momento, deve ser verificado também se a pro-
posta corresponde realmente a um projeto de pesquisa e não
a um projeto de intervenção, tendo em vista que esses não
são passíveis de financiamento pelo PPSUS.

4.5. Distribuição das Propostas aos Consultores
Ad Hoc

Após o enquadramento nas linhas temáticas, deve-se proceder
à seleção dos consultores ad hoc. Esses consultores devem apresentar
as seguintes qualificações mínimas: título de Doutor há pelo menos
dois anos, publicação freqüente, coerência da sua área de investigação
com a linha temática do projeto que irá avaliar e estar vinculado a uma
instituição fixada em um estado distinto daquele que abriga a institui-
ção proponente do projeto. Cada proposta deverá ser, obrigatoriamen-
te, distribuída a dois consultores ad hoc. O processo de distribuição
deve ser supervisionado por um profissional qualificado, vinculado à
própria FAP ou por ela indicado.

A busca de consultores ad hoc deverá ser feita na Plataforma
Lattes, considerando-se a especificidade de cada projeto, por exemplo:

4 Dadas as especificidades e complexidade do setor saúde, o enquadramento
das propostas nas linhas temáticas do edital deve ser efetuado, preferenci-
almente, por  um profissional da área da saúde.
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um projeto na área de saúde da mulher pode abordar diversos aspectos
como violência, aborto, enfermidades ligadas ao parto, etc. Para a corre-
ta distribuição de um projeto de pesquisa sobre hipertensão na gravidez,
por exemplo, deverá ser identificado um consultor ad hoc que pesquise a
própria doença ou doenças relacionadas com a gravidez.

Após a identificação dos consultores ad hoc, a FAP deverá en-
viar-lhes um convite solicitando seu aceite como pareceristas. Haven-
do a concordância por parte do consultor, deverá ser-lhe enviado um
documento contendo instruções para acesso ao Sistema Informatizado
do PPSUS. Caso contrário, o projeto deverá ser redistribuído imedia-
tamente a um novo consultor ad hoc.

É necessário que o encarregado pelo PPSUS na FAP esteja em
permanente contato com os consultores ad hoc, reiterando a impor-
tância do cumprimento do prazo previamente estabelecido para entre-
ga da avaliação do projeto. O atraso na entrega poderá comprometer o
cronograma de execução do PPSUS no estado.

4.6. Análise pelos Consultores Ad Hoc

Essa etapa consistirá na análise aprofundada do mérito técnico-
científico da demanda qualificada, a ser realizada por especialistas que
se manifestarão considerando os seguintes requisitos e critérios de
julgamento, com valores de zero a  dez (Anexo III):

a) Critérios de mérito: originalidade e inovação, adequação da
metodologia aos objetivos propostos e poder de generalização;

b) Critérios gerenciais e financeiros: factibilidade das etapas de
trabalho demonstradas no cronograma e coerência da previ-
são orçamentária com os objetivos, atividades e resultados
propostos;

c) Critérios de contribuição para a consolidação dos princípios
e diretrizes do Sistema Único de Saúde;

d) Critérios de aplicabilidade dos resultados: análise prévia da
viabilidade de aplicação dos resultados ou da absorção de
novas tecnologias;
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e) Critérios de expansibilidade: possibilidade de futuros desdo-
bramentos que extrapolem o objetivo inicial da pesquisa, usan-
do como base de análise a metodologia apresentada na pes-
quisa.

O parecer será emitido por meio do formulário eletrônico
disponibilizado no Sistema Informatizado PPSUS. A FAP deverá con-
ceder um prazo de 15 a 20 dias para que seja procedida a emissão do
parecer pelo consultor ad hoc. É fundamental que haja o monitoramento
constante da FAP para garantir os prazos estabelecidos. A FAP poderá
emitir certificado de participação ao consultor.

4.7. Análise pela Comissão de Especialistas

Deverá ser constituída uma Comissão de Especialistas em Saú-
de, composta preferencialmente por pesquisadores bolsistas de Pro-
dutividade em Pesquisa (PQ) do CNPq ou com perfil equivalente, de-
vendo se dispor de, no mínimo, um especialista para cada tema previs-
to no edital para o qual tenha havido proposta submetida. A Comissão
de Especialistas deverá, ainda, ser constituída, pelo menos em parte,
por membros de outros estados.

A Comissão de Especialistas deverá proceder a análise de todas
as propostas em uma mesma reunião, na qual os projetos serão exami-
nados coletivamente, para posterior emissão de parecer de recomen-
dação. Essa avaliação objetiva subsidiar o Comitê Gestor (CG) quanto
ao conjunto dos projetos apresentados em cada área temática, numa
perspectiva de análise comparativa e de recomendação.

O número de pesquisadores que comporão a Comissão de Es-
pecialistas é variável dependente dos temas e quantitativo dos projetos
de pesquisa apresentados, de forma que se disponha, preferencial-
mente, de um especialista para cada tema que figura entre os projetos
aprovados.

Ao final do processo de análise, a Comissão de Especialistas
deverá estabelecer o ranqueamento das propostas, em escala decres-
cente de notas atribuídas.
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Recomenda-se que o formulário para avaliação dos projetos dis-
ponha dos mesmos parâmetros do instrumento definido nacionalmen-
te (Anexo IV), a fim de se obter uma padronização do processo
avaliativo. Entretanto, outros critérios poderão ser acrescentados lo-
calmente para contemplar aspectos considerados importantes pela FAP
e SES no processo de avaliação do Programa.

4.8. Aprovação Final pelo Comitê Gestor

O Comitê Gestor (CG) é composto por representantes do Decit/
MS, CNPq, FAP e SES, de forma paritária, e representa a instância
final de deliberação sobre quais projetos serão selecionados para a ob-
tenção de financiamento por meio do PPSUS. A participação de repre-
sentantes dos sistemas estaduais de saúde e de C&T no processo
decisório sobre o financiamento, assegura a seleção de pesquisas po-
tencialmente capazes de intervir sobre os problemas locais.

O objetivo precípuo da reunião do CG é a analise de relevância
sócio-sanitária e de orçamento dos projetos recomendados quanto ao
mérito técnico-científico. Cabe ressaltar que ao Decit é reservado o
direito de decisão em caso de empate e outras situações não previstas
nas reuniões do CG.

A relevância sócio-sanitária será analisada de acordo com as
prioridades locais de pesquisa em saúde e considerando-se os projetos
de pesquisa que melhor atendam aos seguintes critérios:

a) Consonância com as Políticas Nacional e Estadual de Saúde;

b) Consonância com as políticas setoriais do MS;

c) Consonância com as Agendas Nacional e Estadual de Priori-
dades de Pesquisa em Saúde;

d) Possibilidade de preencher lacunas de conhecimento sobre
o tema no estado;

e) Possibilidade de geração de novos conhecimentos relevan-
tes a saúde coletiva;

f) Relevância para a estruturação do sistema local de saúde;
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g) Relevância para organização dos serviços locais de saúde;

h) Contribuição para o desenvolvimento de novos mecanismos
de gestão do sistema local de saúde;

i) Contribuição para a melhoria da qualidade dos serviços de
saúde;

j) Possibilidade de impacto no desenvolvimento econômico
social da região;

k) Contribuição para a redução de custos de ações e serviços
de saúde;

l) Contribuição para a redução de disparidades regionais;

m) Contribuição para a avaliação de desempenho do SUS consi-
derando as diretrizes de descentralização, equidade e acesso;

n) Possibilidade de impacto positivo nas condições de saúde da
população do estado;

o) Possibilidade de redução dos indicadores de morbi-mortali-
dade relacionados ao agravo em questão;

p) Coerência com as demandas específicas da SES;

q) Capacidade dos resultados das pesquisas darem resposta a
problemas prioritários de saúde;

r) Possibilidade de apropriação/incorporação dos resultados/
produtos pelos serviços de saúde;

s) Indicação de recomendações para a aplicação dos resultados.

Para a análise orçamentária deverão ser considerados os se-
guintes aspectos:

a) Adequação do orçamento e do cronograma de desembolsos
aos objetivos da proposta;

b) Coerência com os itens financiáveis e não-financiáveis defi-
nidos no edital;

c) Coerência entre os valores solicitados para os diversos itens
e os preços praticados no mercado;
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d) Pertinência das despesas de capital e custeio às necessida-
des para desenvolvimento do projeto;

e) Pertinência das despesas de capital e custeio com os
percentuais definidos no edital.

4.9. Resultado do Julgamento

A relação dos projetos aprovados com recursos financeiros do
PPSUS será divulgada pelas FAPs em cada estado, nos respectivos
endereços eletrônicos e por intermédio de publicações específicas,
quando for o caso.

5. RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS

A seguir são descritas as atribuições institucionais específicas
de cada um dos atores envolvidos no desenvolvimento do PPSUS.

5.1. Fundação de Amparo à Pesquisa:

a) Indicar um técnico responsável pela execução de todas as
atividades necessárias para o desenvolvimento do PPSUS no
estado;

b) Indicar, em conjunto com a SES, as linhas temáticas
prioritárias de pesquisa que comporão o edital;

c) Adequar o edital às necessidades específicas e submetê-lo
ao Decit e ao CNPq para anuência, caso tenham sido efetuadas
alterações no texto do edital-padrão;

d) Publicar o edital para seleção e financiamento de projetos de
pesquisa, com prazo mínimo de 45 dias para submissão de
propostas;

e) Divulgar o edital de forma ampla para todas as instituições
de pesquisa do estado e junto à comunidade científica local,
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utilizando a página eletrônica da FAP e outros meios de co-
municação disponíveis;

f) Coordenar e executar, em conjunto com a SES, o processo
de seleção dos projetos, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Decit e CNPq;

g) Identificar os consultores ad hoc para análise dos projetos;

h) Distribuir os projetos inscritos para os consultores ad hoc
selecionados;

i) Organizar a reunião da Comissão de Especialistas;

j) Instituir o Comitê Gestor;

k) Indicar dois representantes (titular e suplente) para compor
o CG;

l) Participar, na qualidade de membro do CG, do processo
decisório de homologação do resultado final do edital;

m) Publicar o resultado final  no prazo máximo de 15 dias após
a reunião do CG;

n) Outorgar e repassar os recursos financeiros dos projetos
aprovados aos  respectivos coordenadores, no prazo máxi-
mo de 30 dias após a publicação do resultado;

o) Executar todas as etapas previstas para o andamento do
convênio: repasse dos recursos financeiros aos pesquisado-
res, monitoramento, elaboração do relatório de execução fí-
sico-financeira e técnica;

p) Disponibilizar regularmente, de acordo com as solicitações
do Ministério da Saúde, CNPq ou da SES, informações refe-
rentes aos aspectos técnicos e financeiros das atividades em
andamento;

q) Solicitar, quando julgar necessário, reuniões do CG de for-
ma a monitorar o Programa PPSUS no estado;

r) Organizar e participar, em conjunto com a SES, do Seminá-
rio para Acompanhamento das Pesquisas apoiadas em cada
estado. As recomendações relacionadas à execução dos
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Seminários estão contidas no Anexo II desse documen-
to e devem ser integralmente  cumpridas;

s) Participar, quando solicitado, das reuniões nacionais do
PPSUS, promovidas pelo Decit e CNPq;

t) Disseminar, na esfera estadual, os resultados obtidos pelas
pesquisas realizadas.

5.2.Secretaria Estadual de Saúde

a) Indicar, em conjunto com a FAP, as linhas temáticas
prioritárias de pesquisa que comporão o edital;

b) Participar das atividades relacionadas à seleção, acompanha-
mento e divulgação das pesquisas;

c) Divulgar o edital de forma ampla para todas as instituições
de pesquisa do estado e junto à comunidade científica local,
utilizando a página eletrônica da SES e outros meios de co-
municação disponíveis;

d) Participar, na qualidade de membro do CG, do processo
decisório de homologação do resultado final do edital;

e) Participar de todos os momentos do processo de seleção
das pesquisas, efetuado pela FAP;

f) Participar das estratégias definidas para o monitoramento, divul-
gação e incorporação dos resultados das pesquisas financiadas;

g) Participar do processo de acompanhamento da execução das
pesquisas;

h) Organizar e participar, em conjunto com a FAP, do Seminá-
rio para Acompanhamento das Pesquisas apoiadas em cada
estado. As recomendações relacionadas à execução dos
Seminários estão contidas no Anexo II desse documen-
to e devem ser integralmente  cumpridas;

i) Participar, quando solicitado, das reuniões nacionais do
PPSUS, promovidas pelo Decit e CNPq;
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j) Indicar dois representantes (titular e suplente) para compor
o CG;

k)  Participar, na qualidade de membro do CG, do processo
decisório de homologação do resultado final do edital;

l) Solicitar, quando julgar necessário, reuniões do CG de for-
ma a monitorar o PPSUS no estado;

m) Disseminar, na esfera estadual, os resultados obtidos pelas
pesquisas realizadas, promovendo, quando pertinente, sua in-
corporação.

5.3.CNPq/MCT

a) Indicar representantes (titular e suplente) para o CG, os quais
participarão das atividades relacionadas à seleção e acompa-
nhamento das pesquisas;

b) Aprovar, em conjunto com o Decit, o conteúdo dos editais
elaborados pelas FAPs e SES, nos termos de suas normas,
políticas e regulamentos;

c) Participar, na qualidade de membro do CG, do processo
decisório de homologação do resultado final do edital;

d) Solicitar às FAPs, informações necessárias ao acompanha-
mento da execução técnica e financeira do convênio e dar
conhecimento ao MS;

e) Acompanhar a liberação e execução dos recursos financei-
ros às FAPs e dessas aos pesquisadores/instituições
selecionadas;

f) Assegurar o cumprimento dos planos de trabalhos dos con-
vênios, proporcionando o suporte administrativo e técnico
necessário à consecução dos objetivos traçados, inclusive
recursos humanos e materiais;

g) Gerenciar o desembolso dos recursos repassados pelo Mi-
nistério da Saúde  para a execução dos projetos aprovados
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nos editais de fomento e nas demais modalidades de indução
de fomento à pesquisa;

h) Informar, periodicamente, ao Decit sobre o estágio de de-
senvolvimento das atividades e ações pactuadas;

i) Avaliar, juntamente com os demais parceiros envolvidos no
Programa, o desenvolvimento dos projetos;

j) Participar dos seminários estaduais de acompanhamento e
avaliação dos projetos.

5.4. Decit/SCTIE/MS

a) Cumprir e zelar pelo cumprimento dos termos acordados no
convênio firmado com o CNPq e seus aditivos;

b) Assegurar o repasse de recursos financeiros ao CNPq para
a execução do PPSUS;

c) Aprovar o conteúdo dos editais elaborados pelas FAPs e SES,
em conjunto com o CNPq, nos termos de suas normas, po-
líticas e regulamentos;

d) Proporcionar apoio político e técnico necessário à execução
do programa;

e) Submeter as minutas de edital elaboradas pelos estados ao
CNPq, para anuência;

f) Indicar representantes (titular e suplente) para compor o CG,
os quais participarão das atividades relacionadas à seleção e
acompanhamento das pesquisas nos estados;

g) Participar, na qualidade de membro do CG, do processo
decisório de homologação do resultado final do edital;

h) Participar e colaborar, na medida de suas possibilidades, da
gestão do Programa junto às demais instituições envolvidas;

i) Solicitar às FAPs informações necessárias ao acompanha-
mento da execução técnica do convênio;
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j) Acompanhar a liberação e execução dos recursos financei-
ros às FAPs e dessas aos pesquisadores/instituições
selecionadas;

k) Avaliar, juntamente com os demais parceiros envolvidos no
Programa, o desenvolvimento dos projetos;

l) Contribuir na organização dos seminários estaduais de acom-
panhamento e avaliação dos projetos;

m) Coordenar os seminários estaduais de acompanhamento e
avaliação dos projetos;

n) Disseminar os resultados das pesquisas entre a comunidade
científica nacional e os gestores da área da saúde;

o) Decisão em caso de empate e outras situações não previstas
nas reuniões do CG.

5.5.Comissão de Especialistas

a) Ser composto por especialistas conforme as linhas temáticas
constantes no edital;

b) Efetuar a análise de mérito dos projetos de pesquisa;

c) Classificar os projetos em ordem decrescente de mérito téc-
nico-científico

5.6.Comitê Gestor

a) Reunir-se para homologar os resultados do edital;

b) Analisar os projetos segundo sua relevância sócio-sanitária;

c) Analisar as propostas orçamentárias dos projetos;

d) Definir quais projetos obterão financiamento, considerando
os pareceres dos consultores ad hoc e da Comissão de Espe-
cialistas;

e) Constituir-se na instância para discussão e deliberação, sob
coordenação do Decit, nas situações não previstas no Edital;
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f) Acompanhar as atividades de seleção dos projetos e
monitoramento/divulgação dos resultados das pesquisas;

g) Indicar especialistas nas áreas temáticas para a avaliação das
pesquisas apresentadas nos Seminários de Acompanhamen-
to e Avaliação do PPSUS;

h) Homologar os resultados do edital;

i) Dissolver-se após o prazo de execução do convênio.
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ANEXOS
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ANEXO I

MODELO DE EDITAL PARA FOMENTO A PESQUISAS
EDITAL MS/CNPq/FAP – Nº ____/2006

Seleção pública de projetos de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico prioritário para o Sistema Único de Saúde - SUS

O Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico (CNPq) e o Governo do Estado do
nome completo do estado, por intermédio da Fundação de Amparo à
Pesquisa de  nome completo da FAP e em parceria com a Secretaria
de Saúde do Estado de nome do estado, tornam público o presente
Edital e convocam os interessados a apresentarem propostas para obten-
ção de apoio financeiro do Programa Pesquisa para o SUS: gestão
compartilhada em saúde - PPSUS, nos termos aqui estabelecidos.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Apresentação

Nos últimos anos o Ministério da Saúde - MS, por intermédio
do Departamento de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Insumos Estratégicos - Decit/SCTIE - vem empreenden-
do esforços para o fomento da pesquisa científica e o desenvolvimen-
to tecnológico em saúde no País, na perspectiva de fortalecimento da
Política Nacional de Saúde.

Em 2004, houve um incremento no volume de recursos destina-
dos às ações de fomento à pesquisa em saúde na ordem de 550%, quan-
do comparado com o ano anterior. Naquele ano, o Decit destinou cerca de R$
68 milhões para o desenvolvimento de atividades de ciência e tecnologia em
saúde e em 2005 esses recursos foram ampliados para R$ 72,5 milhões. Em
2006, a perspectiva é que o Departamento disponha de R$ 80 milhões
para investimento em ações de fomento à pesquisa em saúde.
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Parte desses recursos foi destinada ao desenvolvimento do Pro-
grama Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde – PPSUS
– em todo o País. O PPSUS é uma iniciativa de descentralização do
fomento à pesquisa em saúde que prioriza a gestão compartilhada de
ações, por meio da parceria entre instâncias estaduais de saúde e de
ciência e tecnologia - C&T. O objetivo primordial do Programa é fi-
nanciar pesquisas em temas prioritários de saúde, capazes de dar res-
posta aos principais problemas de saúde da população que necessitam
do conhecimento científico para sua resolução.

Para tornar mais abrangentes as ações de fomento à pesquisa
em saúde, desenvolvidas pelo Decit, em julho de 2004, foi firmado
Termo de Cooperação e Assistência Técnica entre os Ministérios da
Saúde e da Ciência e Tecnologia – MCT. A celebração deste Termo
permitiu que o Departamento de Ciência e Tecnologia estabelecesse
uma parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi-
co e Tecnológico do Ministério da Ciência e Tecnologia -CNPq/MCT -
para o desenvolvimento do PPSUS em todos os estados brasileiros.
Essa parceria foi firmada com o propósito de ampliar o quantitativo de
pesquisas em saúde a serem apoiadas pelo MS, conferir sustentabilidade
técnica e financeira ao Programa, além de maior agilidade ao seu
gerenciamento administrativo.

O PPSUS envolve parcerias no âmbito federal e estadual. No
nível federal participam o Ministério da Saúde, por meio do Decit, que
é o coordenador nacional do Programa, e o CNPq, que é a instituição
responsável pelo gerenciamento administrativo do PPSUS em nível
nacional. Na esfera estadual estão envolvidas as Fundações de Amparo
a Pesquisa -  FAPs - e  as Secretarias Estaduais de Saúde  - SES.

Para operacionalização do Programa são transferidos recursos
financeiros do Ministério da Saúde ao CNPq, que, por sua vez, repas-
sa esses recursos às FAPs5 do País. Essas fundações são os agentes
executores do Programa em cada estado. Cabe a essas fundações, em

5  Nos estados que não dispõem de uma FAP formalmente constituída, os
recursos financeiros são repassados à instância responsável pelo fomento
à pesquisa na Secretaria de Ciência e Tecnologia do estado ou outra a qual
as atividades de fomento estejam vinculadas.
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parceria com as respectivas SES, lançar os editais públicos para sele-
ção de projetos de pesquisa em temas considerados relevantes para o
sistema local de saúde e em consonância com as prioridades
estabelecidas na Agenda Nacional de Prioridades de Pesquisa em Saú-
de - ANPPS, do Ministério da Saúde.

O desenvolvimento do PPSUS nos anos de 2004 e 2005 possi-
bilitou o alcance de resultados importantes para o desenvolvimento
científico e tecnológico em saúde no País: o financiamento de 443
pesquisas em saúde; o apoio a mais de 100 instituições que desenvol-
vem pesquisas nesse campo; a aproximação entre os sistemas estadu-
ais de saúde e de ciência e tecnologia; a mobilização da comunidade
acadêmica da área da saúde para o desenvolvimento de projetos de
pesquisa em temas considerados prioritários, tendo como parâmetro
as necessidades reais de saúde da população brasileira; e a redução das
desigualdades regionais no campo da ciência, tecnologia e inovação
em saúde, uma vez que o Programa investiu recursos financeiros em
todos os estados brasileiros, reduzindo a forte concentração de finan-
ciamento em projetos de pesquisa oriundos da região sudeste.

1.2. Objetivo

O presente Edital tem por objetivo apoiar atividades de pesqui-
sa, mediante o aporte de recursos financeiros a projetos que visem à
promoção do desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação
da área de saúde no estado do nome do estado.

1.3. Temas/ Linhas Temáticas

A definição dos temas e linhas temáticas prioritárias de pesquisa
é competência específica do estado. As linhas temáticas definidas de-
vem se basear na Agenda Nacional de Prioridades de Pesquisa em
Saúde – ANPPS - e também nas definições locais de prioridades de
pesquisa em saúde, visando ao fortalecimento da gestão do SUS e à
melhoria das condições de vida da população brasileira.
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6 Cabe reiterar que os temas que comporão os editais devem resultar de um
amplo processo de debate nos estados, que deve contar com a participa-
ção das várias áreas técnicas das secretarias estaduais de saúde.

O presente Edital contempla os seguintes temas6 nos quais os
projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico deverão ser en-
quadrados:

TEMA LINHA TEMÁTICA

1.4. Cronograma de Execução

ATIVIDADES DATA

Lançamento do Edital no Diário Oficial
do Estado

Submissão de propostas De    até     /  / 2006

Julgamento dos projetos Até

Divulgação dos resultados Até

Outorga
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1.5. Público-Alvo

Pesquisadores Apoiados

O coordenador e coordenador substituto do projeto deverão ser
pesquisadores com titulação mínima de doutor e com vínculo funcio-
nal/empregatício com universidades, institutos, centros, fundações de
pesquisa e desenvolvimento e demais órgãos da administração pública
direta, autárquica ou fundacional; empresas públicas ou sociedades de
economia mista, de qualquer esfera do governo, e organizações priva-
das sem fins lucrativos. Serão preferencialmente apoiadas as propos-
tas que envolverem parcerias interinstitucionais, integrando ações do
poder público, do setor produtivo e da sociedade civil.

1.5.1 No caso de participação de empresa deve-se apresentar
um termo de compromisso, expondo o interesse pelo projeto e o
detalhamento de sua contrapartida, que deve ser mantido sob a guarda
do Coordenador do projeto;

1.5.2. Deve ser mantido sob a guarda do Coordenador do pro-
jeto o termo de compromisso de participação de cada pesquisador
envolvido no projeto de pesquisa e/ou desenvolvimento proposto, ates-
tando conhecimento das atividades atribuídas no projeto.

1.6. Recursos Financeiros

As propostas aprovadas serão financiadas com recursos de ca-
pital e custeio no valor global estimado de R$ __________ (________),
oriundos do:

� Decit/SCTIE/MS: R$ _____________ (_________________)
a serem repassados ao CNPq, conforme Portaria nº ——, de
— de—————— de 2006.

� FAP: R$ _____________ (___________________), prove-
nientes do Tesouro do estado do _______.

Do total de recursos do Edital, 40% serão destinados a despe-
sas de capital e 60% de custeio.
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1.6.1. Estima-se apoiar cerca de ____ projetos de aproximada-
mente R$________ cada.

1.7. Itens financiáveis

1.7.1. Serão financiados itens referentes à capital e custeio, com-
preendendo:

a) Custeio:

� material de consumo, componentes e/ou peças de reposição
de equipamentos, e softwares;

� passagens e diárias;

� serviços de terceiros (pessoa física ou jurídica) – pagamento
integral ou parcial de contratos de manutenção e serviços de
terceiros, pessoa física ou jurídica, de caráter eventual;

� despesas acessórias, especialmente as de importação e as de
instalações necessárias ao adequado funcionamento dos equi-
pamentos.

b) Capital:

� equipamentos;

� material permanente;

� material bibliográfico;

1.7.2. Não são permitidas despesas com contratação ou
complementação salarial de pessoal técnico e administrativo, assim
como despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone,
reprografia e similares, correio e obras civis, entendidas como despe-
sas de contrapartida obrigatória da instituição de execução da pesquisa
e das colaboradoras.
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1.7.3. É vedado o pagamento a qualquer título, a servidor da
administração pública, ou a empregado de empresa pública ou de soci-
edade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência
técnica.

1.7.4. É vedado o pagamento, a qualquer título, para formação
de recursos humanos;

1.7.5. Não são permitidas despesas com obras de construção
civil, inclusive de reparação ou adaptação.

1.7.6. As demais despesas deverão ser de responsabilidade do
proponente/instituição proponente a  título de contrapartida.

1.7.7. Para contratação ou aquisição de bens e serviços deverá
ser observada a legislação vigente, bem como as normas do CNPq
disponíveis no endereço www.cnpq.br/prestacaocontas

1.7.8. Quando aplicável, a proposta deve incluir as despesas
acessórias decorrentes da importação de equipamentos, material per-
manente e material de consumo, na razão de 15% (quinze por cento)
do montante previsto para gastos com importação, indicando a taxa de
conversão utilizada para cálculo.

1.8. Prazos de Execução das Pesquisas

As pesquisas a serem apoiadas pelo presente Edital poderão ter
seu prazo de execução estabelecido em até 24 (vinte e quatro) meses,
contado a partir da data da primeira liberação de recursos.

2. CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS

As características obrigatórias indicadas a seguir são válidas
para o presente Edital. O atendimento às mesmas é considerado im-
prescindível para o exame da proposta. A ausência ou insuficiência de
informações sobre quaisquer delas resultará em não enquadramento
da proposta.
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2.1. Quanto ao Proponente e a Equipe

O Coordenador do projeto deve atender aos itens abaixo relacio-
nados:

� ser pesquisador Doutor atuante na área;

� ter seus dados e de todos os pesquisadores da equipe técnica
cadastrados e atualizados no Currículo Lattes, disponível no
endereço http://lattes.cnpq.br/curriculo/;

� possuir vínculo funcional/empregatício com universidades,
institutos, centros, fundações de pesquisa e desenvolvimen-
to e demais órgãos da administração pública direta, autárquica
ou fundacional; empresas públicas ou sociedades de econo-
mia mista, de qualquer esfera do governo, e organizações
privadas e sem fins lucrativos, sediadas no próprio estado;

� não ser membro do Comitê Gestor do Programa PPSUS

2.1.1. Somente deverão ser incluídos em um projeto, pesquisa-
dores técnicos e instituições colaboradoras que tenham prestado
anuência formal escrita, a qual deve ser mantida sob a guarda do Co-
ordenador do projeto.

2.1.2. O mesmo Coordenador não pode coordenar mais de uma
proposta para este Edital.

2.2. Quanto à Proposta

A proposta deve ser elaborada segundo roteiro contendo as in-
formações descritas a seguir:

� título do projeto;

� dados da instituição executora;

� instituição signatária;

� dados do coordenador - endereço, endereço eletrônico e tele-
fone de contato;
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� especificação das instituições, pesquisadores e empresas
(quando for o caso) envolvidas e das respectivas atividades a
serem desempenhadas por cada uma delas, bem como do
tempo de dedicação ao projeto;

� identificação da equipe técnica e descrição de suas quali-
ficações;

� identificação do tema e linha temática;

� resumo do projeto e palavras-chave;

� introdução;

� justificativa(s) para realização do projeto e sua aplicabilidade
para o SUS;

� objetivo(s) geral(is) e específico(s);

� metodologia e cronograma de execução das atividades pre-
vistas para o desenvolvimento da pesquisa;

� resultados, produtos, avanços e aplicações esperadas;

� orçamento detalhado da proposta, com a discriminação dos
gastos de custeio e capital, este último quando pertinente e
devidamente justificado;

� existência de financiamento de outras fontes;

� referências bibliográficas mais relevantes;

� especificação dos indicadores de avaliação do andamento do
projeto de pesquisa;

� existência de interesse e participação do setor produtivo de modo
a assegurar efetiva transferência tecnológica, se for o caso.

2.2.1. Quanto ao orçamento:

� detalhamento e justificativa dos recursos solicitados em
cronograma físico-financeiro, encadeado por fases que re-
tratem o projeto como um todo (cronograma de desembolso);
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� informação acerca da contrapartida da instituição executora
e das colaboradoras;

� informação se há solicitação em curso, de financiamento para
o projeto, em outras agências nacionais ou internacionais;

� observância aos itens financiáveis e não-financiáveis (item
1.7.  do edital)

2.2.2. Quanto às permissões/exigências legais:

� os projetos que envolvam pesquisa clínica, epidemiológica
ou experimental com seres humanos e/ou animais, devem
conter uma seção sobre seus aspectos éticos, devendo ser
anexado comprovante de submissão ou parecer do comitê
de ética em pesquisa credenciado pela Comissão Nacional de
Ética em Pesquisa (Conep), conforme  os termos da Portaria
196/96, do Conselho Nacional de Saúde;

� conforme legislação em vigor, projetos que envolvam experi-
mentos com organismos geneticamente modificados devem
informar o número de registro e data da publicação do certi-
ficado de qualidade em Biossegurança.

� Demais autorizações/permissões de caráter ético ou legal, que
se façam necessárias, deverão ser providenciadas pelo coor-
denador do projeto e enviadas a nome da FAP como requisi-
to para a liberação dos recursos.

3. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas devem ser apresentadas sob a forma de pro-
jetos de pesquisa, utilizando-se para tanto o aplicativo Formulário de
Apresentação de Projetos de Pesquisas, contido no Sistema
Informatizado do PPSUS, disponível na Internet, no seguinte endere-
ço eletrônico http://www.saude.gov.br, opção de menu: Ciência e
Tecnologia, link: Programa pesquisa para o SUS - PPSUS, observan-
do-se rigorosamente as correspondentes instruções de preenchimento
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nele contidas. O formulário compreende os campos de preenchimento
obrigatório descritos no item 2.2, cujo preenchimento incompleto
desqualifica o projeto.

3.2. As propostas devem ser encaminhadas, exclusivamente via
Internet, até a data limite de submissão das propostas indicada no item
1.4 deste Edital, ou seja, dia ___/___/___ às 18:00h (dezoito) horas,
horário de Brasília.

3.3. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer ou-
tro meio. Após o prazo final para recebimento das propostas, nenhuma
proposta nova será recebida. Será aceita uma única proposta por Co-
ordenador.

4. ANÁLISE E JULGAMENTO

A seleção das propostas submetidas em atendimento a este Edital
será realizada por intermédio de análises e avaliações comparativas.
Para tanto, são estabelecidas as seguintes etapas:

� análise preliminar pela instância responsável na nome da FAP
quanto ao enquadramento das propostas às condições e exi-
gências do presente Edital;

� avaliação do mérito das propostas por consultoria ad hoc;

� análise por Comissão de Especialistas; e

� aprovação final pelo Comitê Gestor, constituído, de forma
paritária, por representantes do Departamento de Ciência e
Tecnologia do Ministério da Saúde,  do CNPq, da  nome da
FAP e da nome da SES.

4.1. Etapa I: Análise do enquadramento das
propostas pela  nome da FAP

Esta etapa consistirá na análise preliminar das propostas apre-
sentadas, a ser realizada pela instância responsável na nome da FAP,
quanto a sua adequação ao presente Edital, caracterizando a demanda
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qualificada, em atendimento às características obrigatórias (vide item
2) e demais exigências deste Edital.

A etapa de enquadramento das propostas envolve três momen-
tos distintos:

� revisão documental do material disponibilizado pelo Coorde-
nador do projeto de pesquisa, em cumprimento às exigências
contidas no item 2 do presente Edital.

� verificação do completo preenchimento do formulário de apre-
sentação de projetos, contido no Sistema Informatizado do
PPSUS. A submissão de projetos será realizada mediante o
preenchimento do formulário eletrônico do Sistema
Informatizado do PPSUS.

� adequação do projeto às linhas temáticas do Edital. A verifi-
cação do enquadramento do projeto às linhas temáticas do
Edital é essencial para que, de fato, as pesquisas financiadas
contemplem os temas prioritários de pesquisa definidos pela
nome da SES e nome da FAP no Edital. Essa etapa é funda-
mental para o bom desenvolvimento da fase subseqüente do
processo de operacionalização do Programa, referente à distri-
buição dos projetos para os pareceristas ad hoc, uma vez que o
enquadramento incorreto dos projetos implicará na distribuição
e conseqüente avaliação inadequada pelos consultores ad hoc.

4.2. Etapa II: Análise por Consultores ad hoc

Esta etapa consistirá na análise aprofundada da demanda quali-
ficada quanto ao mérito técnico-científico de cada projeto, a ser reali-
zada por especialistas que se manifestarão considerando os seguintes
requisitos e critérios:

Análise do Projeto

- Identificação com um dos temas/linhas de apoio do Edital nº
XXX/2006, disponível no endereço eletrônico: http://
www.fapdoestado.estado.br;
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- Como se evidencia a atuação do proponente na área do Edital;

- Caracterização da proposta como projeto de pesquisa.

Avaliação de Mérito

- Coerência entre objetivos e metodologia;

- Caráter do projeto quanto aos resultados esperados e benefícios
potenciais para a área em estudo e/ou setores de aplicação;

- Poder de generalização.

Avaliação Gerencial e Financeira

- Factibilidade das etapas de trabalho demonstradas no
cronograma:  compatibilidade entre metodologia, atividade e
prazo de execução;

- Coerência da previsão orçamentária com os objetivos, ativi-
dades e resultados propostos

Avaliação de Relevância

- Contribuição da pesquisa para a universalidade, integralidade,
equidade, autonomia, direito à informação, controle social,
descentralização, hierarquização e resolutividade do sistema
único de saúde;

- Viabilidade de aplicação dos resultados ou da absorção de no-
vas tecnologias

- Possibilidade de futuros desdobramentos que extrapolem o
objetivo inicial da pesquisa, usando como base de análise a
metodologia apresentada na pesquisa.

Resultado da Avaliação

- Resultado global da avaliação (proponente, equipe, projeto e
orçamento);

- Detalhamento dos pontos relevantes que o(a) levaram a  avalia-
ção  positiva ou negativa da proposta.
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4.3. Etapa III: Análise por Comissão de
Especialistas

Após a etapa de análise de mérito, os projetos serão apreciados
conjuntamente, com relação ao mérito e relevância sócio-sanitária, por
uma Comissão de Especialistas composta por pesquisadores doutores
com qualificação nas respectivas linhas temáticas constantes neste
Edital. Essa avaliação objetiva subsidiar o Comitê Gestor (CG) quanto
ao conjunto dos projetos apresentados em cada linha temática, numa
perspectiva de análise comparativa e de recomendação.

4.3.1. Ao final do processo de análise, a Comissão de Especia-
listas deverá estabelecer o ranqueamento das propostas, em escala
decrescente de prioridade.

4.3.2. O formulário para avaliação dos projetos pela Comissão
de Especialistas disporá dos mesmos parâmetros do instrumento defi-
nido pelo Decit e pelo CNPq, a fim de se obter uma padronização do
processo avaliativo.

4.4. Etapa IV: Aprovação Final pelo Comitê Gestor
(CG)

O Comitê Gestor (CG) é composto, paritariamente, por repre-
sentantes do Decit/MS, do CNPq, da nome da FAP e da nome da
SES e representa a instância final de deliberação sobre os projetos
aprovados, observados os limites orçamentários neste Edital. O objeti-
vo precípuo da reunião do CG é a analise de relevância sócio-sanitária,
a homologação do resultado do Comitê de Especialistas e a análise
orçamentária dos projetos.

4.4.1. A relevância sócio-sanitária será analisada de acordo com
as prioridades locais de pesquisa em saúde, considerando-se aquelas
que melhor atendam aos seguintes critérios:

� impacto positivo nas condições de saúde da população;

� consonância com a situação de morbi-mortalidade relaciona-
da ao agravo a ser pesquisado;
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� respondam as lacunas de conhecimento sobre o tema no estado;

� consonância com a política nacional e estadual de saúde;

� consonância com a agenda estadual de prioridades de pes-
quisa em saúde;

� coerência com as demandas específicas da SES.

4.4.2. Para a análise orçamentária deverão ser considerados os
seguintes aspectos:

� conhecimento da infra-estrutura das instituições proponen-
tes pelos representantes estaduais no Comitê;

� coerência com os itens financiáveis e não-financiáveis defi-
nidos no Edital;

� conhecimento de outras fontes de financiamento para deter-
minado projeto pelos representantes estaduais no Comitê;

� coerência entre os valores solicitados para os diversos itens e
os preços praticados no mercado;

� pertinência das despesas de capital e custeio às necessidades
para desenvolvimento do projeto;

� pertinência das despesas de capital e custeio com os
percentuais definidos no Edital.

4.4.3. Ao Decit é reservado o direito de decisão em caso de
empate e outras situações não previstas nas reuniões do CG.

4.4.4. Será utilizado um formulário padrão para registrar o pa-
recer do Comitê de acordo com  prioridade alcançada. O Comitê pode-
rá promover adequações no orçamento e cronograma propostos.

4.4.5. Concluídos os trabalhos de julgamento, será elaborada
uma Ata da Reunião do Comitê, contendo a relação dos projetos apro-
vados e dos não aprovados.

4.4.6. Caso algum dos membros do Comitê faça parte da equi-
pe de uma das propostas, o mesmo deverá se ausentar no momento do
julgamento do projeto.
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5. RESULTADO DO JULGAMENTO

5.1.  A relação dos projetos aprovados com recursos financei-
ros do presente Edital será divulgada pela nome da FAP, no seguinte
endereço eletrônico endereço eletrônico da FAP, bem como por in-
termédio de publicação no nome da Publicação, se for o caso.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado
deste Edital, a nome da FAP aceitará recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da publicação do resultado do julgamento. O recur-
so deverá ser dirigido à Diretoria Executiva da nome da FAP, a qual
proferirá sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, ouvido o Decit,
o CNPq e a SES.

7. DA CONTRATAÇÃO DOS PROJETOS
APROVADOS

7.1. Os projetos aprovados serão contratados em nome do Co-
ordenador, com a aceitação da entidade por ele representada (institui-
ção de execução do projeto), ou da instituição de execução do projeto
mediante assinatura de Termo de Concessão, onde as partes assumi-
rão, fundamentalmente, os seguintes compromissos:

a) Coordenador do Projeto:

� responsabilidade por todas as obrigações contratuais, permi-
tindo que a nome da FAP, a qualquer tempo, possa confir-
mar a veracidade das informações prestadas;

� fornecer as informações solicitadas pela nome da FAP para o
bom acompanhamento do desenvolvimento do projeto aprovado.

b) Instituição de Execução do Projeto:

� fiscalização e acompanhamento da execução do projeto, ado-
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tando todas as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento,
sendo responsável solidária pelas obrigações contratuais.

c) Nome da FAP:

� empenho dos recursos dos projetos aprovados aos respecti-
vos coordenadores, no prazo máximo de 30 dias após a pu-
blicação do resultado do processo de julgamento;

7.2. Os documentos aprobatórios do Comitê de Ética da Co-
missão de Biossegurança, e/ou outras determinações legais, quando
pertinentes, deverão ser enviados à nome da FAP pelo Coordenador
da proposta aprovada, como precondição para concessão do auxílio.

7.3. A existência de alguma inadimplência do proponente/coor-
denador com a Administração Pública Federal ou Estadual, direta ou
indireta, não regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
divulgação dos resultados, constituirá fator impeditivo para a contratação
do projeto.

8. CANCELAMENTO DA CONCESSÃO

A concessão do apoio financeiro será cancelada pela Diretoria
da nome da FAP, por ocorrência, durante sua implementação, de fato
cuja gravidade justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras pro-
vidências cabíveis.

9. PUBLICAÇÕES

9.1. As publicações científicas e qualquer outro meio de divul-
gação de trabalhos de pesquisa, apoiados pelo presente Edital, deverão
citar, obrigatoriamente, o apoio da nome da FAP, do Ministério da
Saúde e do CNPq.

9.2. As ações publicitárias atinentes a projetos e obras financia-
das com recursos da União, deverão observar rigorosamente as dispo-
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sições contidas no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, bem como,
aquelas consignadas nas Instruções da Secretaria de Comunicação de
Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República – IN/
SECOM-PR nº 31, de 10 de setembro de 2003.

10. AVALIAÇÃO PARCIAL, FINAL E PRESTAÇÃO
DE CONTAS

10.1. O projeto deve ser acompanhado até o final de sua vigên-
cia, por meio de:

� relatórios técnicos  parciais e de execução do projeto;

� visitas in loco com a participação de técnicos e/ou consulto-
res do Comitê Gestor, quando pertinente

� apresentação, pelo coordenador, de relatório técnico final, cir-
cunstanciado, apresentando os resultados, conclusões e pro-
dutos obtidos, devendo ser encaminhado à nome da FAP,
até 60 dias após o prazo de encerramento do projeto;

� apresentação, pelo coordenador, de publicações de artigos
em revistas ou anais de congressos nacionais ou estrangei-
ros, ou ainda, artigos submetidos à revista e que se encon-
tram no prelo;

� organização de Seminários para Acompanhamento e Avalia-
ção (A & A) das pesquisas apoiadas pelo estado de nome do
estado, realizando-se um no primeiro ano (parcial) e outro
no segundo ano (final) de execução da pesquisa. Estes semi-
nários deverão ser organizados pela nome da FAP, junto com
a nome da SES, com apoio do Decit/MS e do CNPq.

10.2. O coordenador da pesquisa deverá realizar a apresentação
dos resultados parciais e finais nos Seminários de Acompanhamento e
Avaliação. Em caso de impossibilidade de comparecimento, o coorde-
nador deverá justificar o motivo da ausência e indicar um componente
da equipe para realizar a apresentação.
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10.3. Nos seminários de acompanhamento parcial e final, a pes-
quisa deverá ser avaliada por especialistas na respectiva área temática,
indicados pelo Comitê Gestor. No seminário parcial, quando necessá-
rio, os especialistas encaminharão recomendações ao coordenador da
pesquisa. Estas deverão ser observadas e incorporadas à pesquisa.

10.4. De modo a uniformizar as informações a serem
disponibilizadas nos seminários, recomenda-se que essas abordem as
seguintes questões: relevância do tema, objetivos, metodologia adota-
da, atividades realizadas, principais conclusões e resultados/produtos
alcançados, tais como: artigos completos, teses, dissertações e livros
publicados e produção técnica, incluindo softwares, produtos e pro-
cessos tecnológicos, com ou sem patente/registro/catálogo.

 10.5. Os coordenadores terão  um prazo máximo de 30 dias
para efetuarem as alterações recomendadas. Finalizado o prazo, a pes-
quisa será encaminhada ao especialista que emitira parecer final. Esse
parecer será disponibilizado ao coordenador da pesquisa.

10.6. No seminário final o coordenador da pesquisa deverá apre-
sentar à FAP, ao Decit , a SES e ao CNPq o resumo do projeto em uma
lauda, contendo título, autores, objetivo, metodologia, resultados/pro-
dutos e estratégias de utilização/incorporação dos mesmos pelo gestor
público da área da  saúde, na perspectiva de auxiliá-lo no processo de
tomada de decisão.

10.7. Após a realização do seminário final de A&A, os represen-
tantes das SES no Comitê Gestor deverão apresentar ao MS e ao CNPq
um relatório contendo uma análise dos resultados/produtos das pes-
quisas e descrevendo o potencial de utilização/incorporação desses no
sistema e serviços de saúde, bem como a capacidade de darem res-
posta aos problemas relacionados à organização dos serviços e a aten-
ção prestada a população do estado.

10.8. O proponente terá o prazo de ____ (___) meses para
enviar cópia da publicação à nome da FAP ou carta de aceite do ma-
nuscrito assinada pelo Editor Chefe do periódico.

10.9. O Comitê Gestor reserva-se o direito de, durante a execu-
ção do projeto, promover visitas técnicas ou solicitar informações adi-
cionais que julgar pertinentes.
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10.10. Ao final da vigência, o proponente deve apresentar, em
conformidade com o Termo de Concessão e demais normas da nome
da FAP:

� prestação de contas financeira, com apresentação de com-
provantes de despesas;

� relatório técnico final.

11. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, o propo-
nente que não o fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabe-
lecido para recebimento das propostas. Não terá efeito de recurso a
impugnação feita por aquele que o tendo aceitado sem objeção, venha
apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições.

12. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou
anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da Diretoria
Executiva da nome da FAP, seja por motivo de interesse público ou
exigência legal, sem que isso implique direitos à indenização ou recla-
mação de qualquer natureza.

13. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS

É de exclusiva responsabilidade de cada proponente adotar to-
das as providências que envolvam permissões e autorizações especiais
de caráter ético ou legal, necessárias para a execução do projeto.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Deverá ser comunicada à nome da FAP, pelo Coordena-
dor do projeto, qualquer alteração relativa à execução do projeto, acom-
panhada da devida justificativa.
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14.2. Nos casos em que os resultados do projeto ou o relatório
em si tenham valor comercial ou possam levar ao desenvolvimento de
um produto ou método envolvendo o estabelecimento de uma patente,
a troca de informações e a reserva dos direitos, em cada caso, dar-se-
á de acordo com o estabelecido na Portaria 152 do Ministério da Saú-
de, de 16 de julho de 2006.

14.3. As informações geradas com a implementação dos proje-
tos selecionados e disponibilizadas na base de dados do Ministério da
Saúde, do CNPq e da nome da FAP serão de domínio público.

14.4. O presente Edital regula-se pelos preceitos de direito pú-
blico e, em especial, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e pela normativa interna do CNPq.

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo
deste Edital poderão ser sanadas no seguinte endereço eletrônico:
endereço, telefone, horário, página eletrônica da FAP

16. CLÁUSULA DE RESERVA

A nome da FAP reserva-se o direito de resolver os casos omis-
sos e as situações não previstas no presente Edital.

Cidade, data
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ANEXO II

PROPOSTA PARA O ACOMPANHAMENTO DE PESQUISAS
NO PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS

1. ACOMPANHAMENTO DAS PESQUISAS
APOIADAS

As ações de fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico
do Departamento de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde –
Decit/MS - têm como objetivo primordial financiar pesquisas em te-
mas prioritários de saúde, capazes de darem respostas aos principais
problemas de saúde da população, que necessitam do conhecimento
cientifico para sua resolução.

Na perspectiva de analisar a abrangência e resolutividade des-
sas ações de fomento, bem como a utilização/incorporação dos resul-
tados/produtos das pesquisas financiadas no Sistema Único de Saúde
– SUS, torna-se fundamental a implantação de adequado processo de
acompanhamento e avaliação – A&A. O processo de monitoramento e
acompanhamento do financiamento de pesquisas tem sido considera-
do fundamental para estabelecer articulações entre a produção de pes-
quisa e sua utilização (Pellegrine, 2000)7.

Além disso, as atividades de A&A são fundamentais para avali-
ação das estratégias de fomento adotadas, a fim de permitir que sejam
feitas correções de rumos e de promover a transparência e a eficácia
do sistema de gestão de fomento a pesquisa do PPSUS.

O acompanhamento e avaliação dos projetos financiados de-
vem compreender um conjunto de atividades com o objetivo de com-
parar os resultados efetivamente alcançados com os objetivos original-

7 PELLEGRINI FILHO, A. Ciência en pro de la salud: Notas sobre la
organización de la actividad cientifica para el desarrollo de la salud em
América Latina y el Caribe. Washington: OPAS, 2000.
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mente propostos e analisar os impactos sócio-sanitários, sociais e eco-
nômicos resultantes das pesquisas.

O presente documento sistematiza o processo de A&A das pes-
quisas financiadas pelo Programa Pesquisa para o SUS: gestão com-
partilhada em saúde, apontando mecanismos de acompanhamento e
indicadores de avaliação das pesquisas.

2. MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS
PESQUISAS

As fundações de amparo a pesquisa dos estados utilizam meca-
nismos e instrumentos distintos de A&A de pesquisas. As estratégias
de acompanhamento mais comumente utilizadas pelas FAPs são: apre-
sentação de relatórios parciais e final e realização de seminários para
apresentação dos resultados das pesquisas. Algumas delas também
realizam visitas ao local de desenvolvimento das pesquisas e outras
instituem comissões de avaliação com o objetivo de aprimorar os cri-
térios avaliativos, verificar o andamento das pesquisas e emitir parece-
res à FAP.

Para o acompanhamento das pesquisas financiadas por meio do
PPSUS definiu-se uma padronização mínima das atividades de A&A,
visando assegurar um processo homogêneo de acompanhamento e
promover a socialização dos resultados/produtos alcançados, bem como
sua incorporação nas estratégias de intervenção nos problemas de saú-
de. Serão utilizados dois mecanismos para A&A das pesquisas financi-
adas por meio do PPSUS: emissão de relatórios técnico-científicos
(parcial e final) e de execução financeira e realização de seminários de
acompanhamento e avaliação.

2.1. Relatórios de acompanhamento da execução
das pesquisas

Os relatórios técnico-científicos e de execução financeira deve-
rão ser encaminhados pelas FAPs pelos coordenadores do projeto, em
formulários-padrão, próprios de cada fundação. Os relatórios serão
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analisados pelas áreas técnicas da FAP e SES, ou consultores indica-
dos por estas.

Será encaminhado aos coordenadores das pesquisas, um outro
formulário especifico, elaborado pelo Decit e CNPq, denominado For-
mulário para Acompanhamento das Pesquisas do PPSUS. Esse for-
mulário disponível no item 2.4 desse documento será fornecido   du-
rante a outorga dos projetos, ou imediatamente após sua realização.

No formulário do PPSUS (item 2.4) deverão ser apontados os
resultados/produtos parciais e finais a serem alcançados, as atividades
a serem realizadas, os indicadores de acompanhamento e os meios de
verificação desses resultados. Esse material será analisado pelas áreas
técnicas da FAP, SES, e Decit e consultores convidados servirá de
subsídio para as discussões nos seminários de acompanhamento.

2.2. Seminários de Acompanhamento e Avaliação
das Pesquisas

Os estados participantes do PPSUS deverão organizar seus res-
pectivos seminários de A&A. No decorrer do período de execução das
pesquisas8 deverão ser realizados dois seminários de acompanhamen-
to por estado, um no primeiro ano, para apresentação dos resultados
parciais, e outro no segundo ano, para apresentação dos resultados/
produtos finais.

Os seminários têm por objetivos: apresentar os resultados/pro-
dutos (parciais e finais) alcançados; verificar o cumprimento do
cronograma de execução; propor ajustes metodológicos, quando ne-
cessário; promover o debate em torno dos principais problemas de
saúde da população do estado; aproximar  os grupos de pesquisas
envolvidos no Programa e as áreas técnicas da SES.

A organização do seminário ficará sob a responsabilidade conjunta
da FAP e da SES e contará com o apoio técnico do Decit e do CNPq. O

8 A grande maioria das pesquisas financiadas pelo PPSUS tem período de
execução previsto para 24 meses.
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papel a ser desempenhado pela FAP e SES na condução, mobilização e
divulgação do seminário junto às instituições de pesquisa, de ensino e aos
órgãos gestores do sistema local de saúde (estadual e municipal) é funda-
mental para que essa estratégia alcance os resultados esperados.

Deverão participar dos seminários representantes das FAPs, da
SES, do Decit e do CNPq, podendo ainda ser convidado: grupos de
pesquisas, representantes de instituições de pesquisa e de ensino do
estado; pesquisadores de outros estados participantes do PPSUS; re-
presentantes do COSEMS, das diversas áreas técnicas das secretarias
municipais de saúde; e representantes de entidades de classes e orga-
nizações sociais.

É fundamental a participação de representantes das diversas
áreas da SES e do COSEMS na perspectiva de utilização/incorporação
dos resultados/produtos no sistema e nos serviços de saúde.

Os Seminários de Acompanhamento e Avaliação contarão ainda
com a participação de especialistas nas áreas temáticas das pesquisas,
indicados pelo Comitê Gestor que atuarão como consultores “ad hoc”
ou de um Comitê de Acompanhamento e Avaliação, que auxiliarão na
sua avaliação.

O coordenador da pesquisa deverá realizar a apresentação dos
resultados parciais e finais nos seminários de acompanhamento e ava-
liação. Em caso de impossibilidade de comparecimento, o coordena-
dor devera justificar o motivo da ausência e indicar um componente da
equipe para realizar a apresentação.

As apresentações deverão seguir roteiro pré-definido e estar or-
ganizadas em blocos,,  reunidos por afinidade de tema. . Após o final
das apresentações de cada bloco, será realizado um debate sobre  os
projetos apresentados.

De modo a uniformizar as informações a serem disponibilizadas
nos seminários, recomenda-se que essas abordem as seguintes ques-
tões: relevância do tema, objetivos, metodologia adotada, atividades
realizadas, principais conclusões e resultados/produtos alcançados, tais
como: artigos completos, teses, dissertações e livros publicados e pro-
dução técnica, incluindo softwares, produtos e processos tecnológicos,
com ou sem patente/registro/catálogo.
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No seminário parcial, quando necessário, os consultores encami-
nharão recomendações ao coordenador da pesquisa. Estas deverão ser
observadas e incorporadas à pesquisa,  O item 2.5 disponibiliza o formu-
lário a ser considerado pelo especialista na avaliação das pesquisas.

Os coordenadores terão  um prazo máximo de 30 dias para
efetuarem as alterações recomendadas. Finalizado o prazo, a pesquisa
será encaminhada ao especialista que emitirá parecer final. Esse pare-
cer será disponibilizado ao coordenador da pesquisa.

No seminário final o coordenador da pesquisa deverá apresentar a
FAP, SES, Decit e CNPq o resumo da pesquisa em uma lauda, contendo
título, autores, objetivo, metodologia, resultados/produtos e estratégias
de utilização/incorporação dos mesmos pelo gestor público da área da
saúde, na perspectiva de auxiliá-lo no processo de tomada de decisão.

Caberá às FAPS encaminhar ao CNPq e Decit, relatório parcial
e final, contendo avaliação técnico-financeira das atividades desenvol-
vidas por projeto, com a avaliação das dificuldades e facilidades en-
contradas no desenvolvimento dos projetos ( ver item 2.6)

Após a realização do seminário final de A&A, os representantes
das SES no Comitê Gestor deverão apresentar ao MS e ao CNPq um
relatório contendo uma análise dos resultados/produtos das pesquisas
e descrevendo o potencial de utilização/incorporação desses no siste-
ma e serviços de saúde, bem como a capacidade de darem resposta
aos problemas relacionados à organização dos serviços e a atenção
prestada a população do estado.

As FAPs e SES deverão se responsabilizar pela ampla divulga-
ção do 2º seminário (após o termino das pesquisas) nos meios de co-
municação locais, assim como pela publicação dos resumos de todas
as pesquisas concluídas, para distribuição junto aos serviços de saúde
e instâncias de ensino e de pesquisa do estado, além de sua
disponibilização na Biblioteca Virtual em Saúde.

2.3. Responsabilidades dos atores envolvidos
Na seqüência estão descritas as atribuições de cada um dos

atores envolvidos no processo de acompanhamento e avaliação das
pesquisas financiadas pelo PPSUS.
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2.3.1. Pesquisadores:
i. elaboração dos relatórios técnico-científicos e de execu-

ção financeira, conforme formulários-padrão elaborados
pelas FAPs;

ii. elaboração de relatório técnico-científico, conforme for-
mulário proposto pelo Decit e CNPq;

iii. elaboração ao final da pesquisa de um resumo em uma lauda,
contendo título, autores, objetivo, metodologia, resultados/
produtos e estratégias de utilização/incorporação dos mes-
mos pelo gestor público da área da  saúde, na perspectiva
de auxiliá-lo no processo de tomada de decisão.

2.3.2. Fundação de Amparo à Pesquisa:
i. organização e participação, em conjunto com a SES, dos

Seminários de A&A;

ii. disseminação, na esfera estadual, dos resultados/produtos
obtidos pelas pesquisas realizadas;

iii. envio aos coordenadores dos formulários-padrão para a
elaboração dos relatórios técnico-científico e de execução
financeira, próprios de cada FAP, e do Formulário para
Acompanhamento da Pesquisas do PPSUS, item 2.4;.

iv. envio ao CNPq e Decit, relatório de acompanhamento da
execução dos projetos, item 2.6.

2.3.3.Secretaria Estadual de Saúde
i. organização e participação, em conjunto com a FAP, dos

seminários de A&A;

ii.elaboração de relatório descrevendo o potencial de utiliza-
ção/incorporação dos resultados/produtos das pesquisas
no sistema e nos serviços de saúde e a capacidade desses
produtos darem resposta aos problemas relacionados à
organização dos serviços e a atenção à saúde prestada;
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iii. disseminação, na esfera estadual, os resultados obtidos pe-
las pesquisas realizadas, promovendo, quando pertinente,
sua incorporação.

2.3.4.CNPq/MCT
i. participação dos seminários de A&A;

ii. indicação juntamente com o Decit de especialistas para a
avaliação das pesquisas;

iii. solicitação às FAPs, das informações necessárias ao acom-
panhamento da execução técnica e financeira do convênio.

2.3.5. Decit/SCTIE/MS
i. contribuição na organização dos seminários de A&A;

ii. indicação juntamente com o Decit de especialistas para a
avaliação das pesquisas;

iii. disseminação dos resultados das pesquisas entre a comu-
nidade científica nacional e os gestores da área da saúde.

2.3.6.  Especialistas
i. efetuar o preenchimento do formulário proposto pelo Decit

e CNPq  de análise das pesquisas apresentadas nos semi-
nários de A&A e encaminhá-lo a FAP;

ii. verificar a adequação das pesquisas às alterações recomen-
dadas no formulário.

2.3.7.Comitê Gestor
i. acompanhamento das atividades para a realização dos se-

minários de A&A;

ii. indicação dos especialistas nas áreas temáticas para a ava-
liação das pesquisas apresentadas nos seminários de A&A.
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2.4. Formulário para Acompanhamento das
Pesquisas do PPSUS

RELATÓRIO PARCIAL PARA SUBSÍDIO À
AVALIAÇÃO DA PESQUISA NO SEMINÁRIO DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PPSUS

Formulário para o Coordenador do Projeto

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Edital PPSUS (ano e estado):
Coordenador:
Título:
Processo Nº:
Instituição Executora:
Instituição Co-Executora:
Instituição(ões) participante(s) do Projeto:
Vigência do Projeto:
Data de liberação dos recursos:
Instrumento de contratação:
Área do Conhecimento:

EXECUÇÃO DO PROJETO

1. Resumo estruturado da pesquisa, contendo: objetivos, méto-
dos e perspectivas de aplicação no SUS  (1500 a 2000 caracteres)
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2. Qual é a questão fundamental que esta pesquisa busca res-
ponder ao gestor público de saúde ?(350 caracteres)

 3. O que os resultados esperados da pesquisa podem revelar?
(350 caracteres)

4. Cronograma bimestral para o 1º ano de atividades (em li-
nhas gerais, descreva todas as atividades).

Atividades Bimestre

1

2

3

4

5

6

5. Resultados Parciais Esperados após o 1º ano de atividades
(400 caracteres)
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6. Cronograma bimestral para o 2º ano de atividades (em li-
nhas gerais, descreva todas as atividades).

Atividades Bimestre

1

2

3

4

5

6

7. Resultados finais Esperados (1000 caracteres)

PERSPECTIVAS DE IMPACTO DO PROJETO

Avalie as perspectivas de impacto do projeto para cada um dos
quesitos abaixo, dando notas de 1 (nenhuma contribuição) a 5 (alta
contribuição). Marque NA quando o quesito não se aplicar ao projeto.

A – CIENTÍFICO NA 1 2 3 4 5

A.1- Geração de novos
conhecimentos

A.2- Geração de avanço/
inovação experimental

A.3- Difusão do conhecimento

A.4- Formação e capacitação
de recursos humanos

A.5- Formação de novos grupos e
centros de pesquisa
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Justificativas (200 caracteres):

B – TECNOLÓGICO NA 1 2 3 4 5

B.1- Geração de novas tecnologias

B.2- Otimização de processos
de produção

B.3- Possibilidades de obtenção
de patentes

B.4- Agregação de vantagens
competitivas ao setor

B.5- Introdução de novos métodos
de gestão tecnológica

B.6- Transferência tecnológica
para o setor

Justificativas  (200 caracteres):

C - SOBRE O SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE (SUS)

NA 1 2 3 4 5

C.1- Subsidio ao aperfeiçoamento
da Política Nacional de Saúde

C.2- Contribuição para a avaliação
de Modelo de Atenção

C.3- Apropriação/Incorporação dos
resultados pelos Serviços

C.4- Melhoria da Gestão, Organização
e Qualidade dos Serviços

C.5- Redução da morbi-mortalidade
relacionada ao agravo estudado

C.6- Redução dos custos de
atendimento
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C.7- Aumento da cobertura dos
Serviços

C.8- Incorporação de tecnologias e
novos processos de atenção

C.9- Desenvolvimento e aplicação de
protocolos clínicos

C.10- Melhoria da relação Custo-
efetividade de tecnologias

Justificativas  (200 caracteres):

D - ECONÔMICO / SOCIAL NA 1 2 3 4 5

D.1- Melhoria da qualidade de vida
da população

D.2- Insumos para políticas públicas

D.3- Redução das desigualdades sociais

D.4- Redução das importações

D.5- Agregação de valor a produtos
e processos

D.6- Geração de empregos

D.7- Desenvolvimento regional

Justificativas (200 caracteres):
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E - INDUSTRIAL / COMERCIAL NA 1 2 3 4 5

E.1- Criação de novas empresas
no setor 

E.2- Sustentabilidade das empresas
do setor

E.3- Lançamento de novos produtos

E.4- Redução dos custos de produção
no setor

E.5- Melhoria da qualidade de produtos

E.6- Criação de novos mercados

E.7- Redução de barreiras técnicas

Justificativas (200 caracteres):

F – AMBIENTAL NA 1 2 3 4 5

F.1- Racionalização do uso de matérias
primas

F.2- Redução do consumo energético

F.3- Redução da geração de resíduos

Justificativas (200 caracteres):

Cidade (UF),     de                de 200

_________________________________________________

Assinatura do Coordenador da Pesquisa



-  68  -

Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
Departamento de Ciência e Tecnologia

2.5. Formulário para a avaliação das pesquisas pelo
especialista no Seminário de A&A do PPSUS

FORMULÁRIO PARA A AVALIAÇÃO DAS PESQUISAS
PELO ESPECIALISTA NO SEMINÁRIO DE

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PPSUS

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Coordenador:

Título do Projeto:

Área de Conhecimento:

Edital PPSUS/ ano:

EXECUÇÃO DO PROJETO

1. Ocorreu alteração dos objetivos
propostos/aprovados? SIM NÃO

1.1. Caso SIM, comentar:

2. Objetivos propostos x  objetivos alcançados?

2.1.Verifique a relação e aderência aos objetivos propostos. Indique
a satisfatoriedade ou adequação, até o momento da avaliação:
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3. A metodologia utilizada foi adequada aos
objetivos propostos? SIM NÃO

3.1.Comente:

4. Qual a taxa percentual de sucesso do projeto (objetivos al-
cançados / objetivos propostos)?

4.1. justifique:

5. Foram evidenciados ganhos no desenvolvimento do projeto
devido a interação com outra(as)  instituição (ões)? (análise de
material, publicações, apresentações em eventos científicos, etc.)

5.1. Comente:

PERSPECTIVAS DE IMPACTO DO PROJETO

Avalie as perspectivas de impacto do projeto para cada um dos
quesitos abaixo, dando notas de 1 (nenhuma contribuição) a 5 (alta
contribuição). Marque NA quando o quesito não se aplicar ao projeto.
A coluna AC indica a avaliação feita pelo Coordenador do projeto em
seu relatório.
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A = CIENTÍFICO AC NA 1 2 3 4 5

A.1 - Geração de novos conhecimentos

A.2 - Geração de avanço/inovação experimental

A.3 - Difusão do conhecimento

A.4 - Formação e capacitação de
recursos humanos

A.5 - Formação de novos grupos e centros
de pesquisa

Justificativas:

B = TECNOLÓGICO AC NA 1 2 3 4 5

B.1 - Geração de novas tecnologias

B.2 - Otimização de processos de produção

B.3 - Possibilidades de obtenção de patentes

B.4 - Agregação de vantagens competitivas
ao setor

B.5 - Introdução de novos métodos de
gestão tecnológica

B.6 - Transferência tecnológica para o setor

Justificativas:
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C - SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS) AC NA 1 2 3 4 5

C.1 - Subsidio ao aperfeiçoamento da Política
Nacional de Saúde

C.2 - Contribuição para a avaliação de
Modelo de Atenção

C.3 - Apropriação/Incorporação dos
resultados pelos Serviços

C.4 - Melhoria da Gestão, Organização e
Qualidade dos Serviços

C.5 - Redução da morbi-mortalidade
relacionada ao agravo estudado

C.6 - Redução dos custos de atendimento

C.7 - Aumento da cobertura dos Serviços

C8 - Incorporação de tecnologias e novos
processos de atenção

C.9 - Desenvolvimento e aplicação de
protocolos clínicos

C.10 - Melhoria do Custo-efetividade
de tecnologias

Justificativas:
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D - ECONÔMICO / SOCIAL AC NA 1 2 3 4 5

D.1 - Melhoria da qualidade de vida
da população

D.2 - Insumos para políticas públicas

D.3 - Redução das desigualdades sociais

D.4 - Redução das importações

D.5 - Agregação de valor a produtos e
processos

D.6 - Geração de empregos

D.7 - Desenvolvimento regional

Justificativas:

E - INDUSTRIAL / COMERCIAL AC NA 1 2 3 4 5

E.1 - Criação de novas empresas no setor

E.2 - Sustentabilidade das empresas do setor

E.3 - Lançamento de novos produtos

E.4 - Redução dos custos de produção
no setor

E.5 - Melhoria da qualidade de produtos

E.6 - Criação de novos mercados

E.7 - Redução de barreiras técnicas

Justificativas:
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F = AMBIENTAL AC NA 1 2 3 4 5

F.1- Racionalização do uso de matérias primas

F.2- Redução do consumo energético

F.3- Redução da geração de resíduos

Justificativas:

G – GERAÇÃO DE APLICAÇÕES

Houve avanço teórico, inovação experimental e/ou geração de produ-
tos? Os resultados são passíveis de aplicabilidade no SUS? Qual a
perspectiva de aplicação dos resultados alcançados em curto, médio e
longo prazo para os diferentes níveis de gestão (Municipal/Estadual/
Federal). (Máximo de 500 caracteres).

CONCLUSÃO

Apresentar avaliação final resumida do desempenho global do projeto,
citando avanços obtidos e obstáculos ocorridos (Máximo de 500
caracteres).
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3. INDICADORES DE AVALIAÇÃO DAS PESQUISAS

Como parte da avaliação do Programa Pesquisa para o SUS,
propõe-se a utilização de alguns indicadores para monitoramento da
execução das pesquisas e da avaliação e promoção do uso de resulta-
dos (Quadros 1 e 2). Esses indicadores foram extraídos do trabalho de
Elias (2003)9, a qual propõe um elenco de indicadores para
monitoramento do  fomento à pesquisa em saúde, segundo os compo-
nentes do processo de fomento: indução; análise e seleção de projetos;
contratação e financiamento; monitoramento da execução; e avaliação
e promoção do uso de resultados.

Quadro 1 – Indicadores de Acompanhamento da Execução das
Pesquisas

Indicador Método de cálculo

Identificação dos produtos Descrição dos produtos obtidos
obtidos

Proporção de produtos obtidos Nº de produtos obtidos         X 100
Total de produtos esperados

Externalidades com a execução da Nº de profissionais capacitados
pesquisa ou projeto de com a execução da pesquisa ou

desenvolvimento tecnológico projeto de desenvolvimento
tecnológico

Fonte: Elias, 2003.

9 ELIAS, Flávia T. Silva. Proposta de Sistema de Informação para
Monitoramento de  Pesquisas no Ministério da Saúde – Salvador, 1993.
(Dissertação de Mestrado – Universidade Federal da Bahia).
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Quadro 2 – Indicadores de Avaliação do Programa e Promoção
do Uso de Resultados

Fonte: Elias, 2003.

(1)  Classificado a partir da análise do setor demandante: 1- sim e 2- não (Elias, 2003).
(2) Tipos de produção conforme classificação do CNPq: artigos publicados em periódi-
cos de circulação nacional, artigos publicados em periódicos de circulação internacio-
nal, trabalhos em anais de congressos, capítulos de livro, teses, dissertações.

Indicador

Identificação dos resultados e
recomendações

Proporção de pesquisas ou
projetos de desenvolvimento
tecnológico com resultados e

recomendações claramente
definidos

Proporção de pesquisas cujos
objetivos e produtos estão

relacionados com as prioridades
da Agenda Nacional de Saúde

Produção de produtos com
registro de patentes

Tipo de produção resultante da
pesquisa ou projeto de

desenvolvimento tecnológico
financiado

Método de cálculo

Nº de pesquisas ou projetos de
desenvolvimento tecnológico com

resultados e recomendações     X 100
Total de pesquisas ou projetos de

desenvolvimento tecnológico

Nº de pesquisas ou projetos de
desenvolvimento tecnológico com

resultados e recomendações
claramente definidos (1)             X 100
Total de pesquisas ou projetos de
desenvolvimento tecnológico com

resultados e recomendações

Nº de pesquisas contratadas
correlacionadas com a Agenda

Nacional de Prioridades de Pesquisa
em Saúde    X 100

Nº total de pesquisas contratadas

Nº de produtos consideradosaptos
para patentes                      X
100Total encaminhado para

patenteamento

Descrição do número de produção
segundo tipo (2)  X 100Total de

produtos resultantes de pesquisas
ou projetos de desenvolvimento

tecnológico financiados
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O resultado desses indicadores deverão ser analisados e conso-
lidados pela FAP e SES para posterior encaminhamento ao Decit e ao
CNPq, após a conclusão de todas as pesquisas financiadas, para publi-
cação.

A definição de linhas de pesquisa a serem financiadas foi orien-
tada em prioridades de saúde, definidas a partir das agendas nacional e
estaduais de saúde. Além disso, a participação de representantes dos
sistemas estaduais de saúde e de C&T no processo decisório sobre o
financiamento assegura a seleção de pesquisas potencialmente capa-
zes de intervir sobre problemas locais.

O acompanhamento proposto atende à necessidade de incorpo-
ração dos resultados pelos serviços de saúde e divulgação das pesqui-
sas junto ao público em geral. A avaliação por meio de indicadores
permite conhecer o impacto dessa ação, bem como comparar os dife-
rentes desempenhos dos estados participantes no processo, fornecen-
do subsídios para futuras intervenções.
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ANEXO III

FORMULÁRIO PARA ANÁLISE DE PROJETOS

Parecer Consultor ad hoc

Avaliação do Projeto de Pesquisa:

Critério 1 (30 Pontos)
Critérios de mérito: Originalidade e inovação. Adequação da
metodologia aos objetivos propostos. Poder de generalização e vali-
dade interna. Apreciação dos aspectos éticos da pesquisa.

 
 Muito bom - 30 Pontos
 Bom - 20 Pontos
 Regular - 15 Pontos
 Pouco Consistente - 10 Pontos
 Incosistente - 0 Pontos

Critério 2 (20 Pontos)
Contribuição para a consolidação dos princípios e diretrizes do SUS

 
 Muito bom - 20 Pontos
 Bom - 15 Pontos
 Regular - 10 Pontos
 Pouco Contribui - 5 Pontos
 Nada Contribui - 0 Pontos

Critério 3 (20 Pontos)
Critérios gerenciais e financeiros: Viabilidade da execução e factibilidade
das etapas de trabalho demonstradas no cronograma. Coerência do or-
çamento com os objetivos, atividades e resultados propostos.

 
 Muito bom - 20 Pontos
 Bom - 15 Pontos
 Regular - 10 Pontos
 Pouco Viável - 5 Pontos
 Inviável - 0 Pontos
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Critério 4 (20 Pontos)
Relevância e aplicabilidade dos resultados: Relação dos objetivos e
produtos com a Política de Saúde; Indicção de recomendações para
a aplicação de resultados.
 
 Muito bom - 20 Pontos
 Bom - 15 Pontos
 Regular - 10 Pontos
 Pouco Viável - 5 Pontos
 Inviável - 0 Pontos

Critério 5 (10 Pontos)
Expansibilidade. Possibilidade de futuros desdobramentos que
extrapolem o objetivo inicial da pesquisa, usando como base a
tecnologia ou a metodologia apresentada na pesquisa.
 
 Muito Bom - 10 Pontos
 Bom - 8 Pontos
 Regular - 5 Pontos
 Pouco Expansível - 3 Pontos
 Nada Expansível - 0 Pontos

Comentário:
 

Pontuação Total:  100 Pontos
Pontuação do Projeto de Pesquisa:      Pontos
Parecerista Responsável:  
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ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE

ESPECIALISTAS

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROJETO

 1.2.1.1.1 (Obs.: campos de preenchimento prévio marcados em vermelho)

Solicitante Processo Número

Instituição Executora

Título do Projeto

Linha Temática:

Critérios de Avaliação Ad Hoc 1 Ad Hoc 2

1.2.1.2 MÉRITO
Coerência entre objetivos e metodologia:

Caráter do projeto quanto aos resultados esperados e benefícios
potenciais para a área em estudo e/ou setores de aplicação

Poder de generalização:

1.2.1.3 AVALIAÇÃO GERENCIAL E FINANCEIRA
Factibilidade das etapas de trabalho demonstradas no crono-
grama: compatibilidade entre metodologia, atividade e prazo
de execução:

Coerência da previsão orçamentária com os objetivos, ati-
vidades e resultados propostos:

RELEVÂNCIA
Relevância da proposta quanto aos avanços científicos:

Relevância da proposta quanto aos avanços tecnológicos:

Relevância da proposta quanto aos avanços de inovação:

Contribuição da pesquisa para a universalidade, integralidade,
equidade, autonomia, direito à informação, controle social,
descentralização, hierarquização e resolutividade do sistema
único de saúde:

Viabilidade de aplicação dos resultados ou da absorção de
novas tecnologias:

Possibilidade de futuros desdobramentos que extrapolem o
objetivo inicial da pesquisa, usando como base de análise a
metodologia apresentada na pesquisa:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

Resultado global da avaliação (proponente, equipe, pro-
jeto e orçamento):
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Principais aspectos positivos do projeto:

1-

2-

3-

Principais aspectos negativos do projeto:

1-

2-

3-

Recomendação da Comissão de Especialistas
Resultado do Julgamento:
( ) Recomendação, sem alterações orçamentárias
( ) Recomendação, com alterações orçamentárias
( ) Não recomendação

Prioridade: ____________________________________________

Recomendação de alteração no orçamento proposto

Item orçamentário Valores (R$)

(indicar apenas os itens com sugestões de alteração) Solicitado Recomendado

Parecer Final (preenchimento obrigatório)
JUSTIFICATIVA:

Membros da Comissão Instituição Assinatura

Cidade (UF), _____ de _________________ de ____.



-  83  -

DIRETRIZES TÉCNICAS DO PROGRAMA DE PESQUISA
PARA O SUS: GESTÃO COMPATILHADA EM SAÚDE - PPSUS

(Impressão, acabamento e expedição)
SIG Qd. 8, Lt. 2268 - CEP70610-480 - Brasília-DF

Tels.: (61) 3344-2112 / Fax: (61) 3344-2077
E-mail: ideal@idealgrafica.com.br

Brasília-DF, 2006


